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ATA Nº 177
03/06/2025

Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do Paço Municipal, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Educação, sob a presidência da professora Elisângela França Machado, para a reunião ordinária do referido conselho, com a seguinte pauta: 1. Consulta da Administração ao CME quanto à possível troca de terreno destinado à construção de escola; 2. Aprovação do funcionamento da escola Espaço Educacional Crescer. A reunião foi solicitada pelo sr. Paulo Afonso Gaspar, Secretário de Planejamento Urbano, Habitação e Meio ambiente e teve início com a fala do procurador chefe, dr. Marcelo Aparecido da Silva, que apresentou aos conselheiros presentes o conteúdo do processo 3525/2025, que trata de alteração de destinação de parte da área originalmente desapropriada para a construção de uma escola a fim de utilizá-lo para fins habitacionais. Esclareceu que a prefeitura foi contemplada com um projeto habitacional federal, para construção de 50 unidades populares, e para que este seja aprovado é necessário obedecer a alguns critérios. Pois bem. Há um terreno entre os bairros Tijuco Preto e Parque Agreste, (destinado à construção de uma escola nova para atender esses bairros), que atende a todos os critérios. A proposta é trocar uma fração deste terreno localizado, na medida de 4.500 m², por uma fração equivalente, em valor venal, no bairro da Capela, já que há naquele bairro também a necessidade de construção de uma nova escola. Após essa explicação, tomou a palavra o Secretário de Urbanismo, explicando o teor do projeto habitacional e o motivo da troca; o projeto contemplará famílias em vulnerabilidade social, necessitando dentre os critérios ter escola pública e posto de saúde até 1km de distância, o que não permitiu a utilização do terreno da Capela, que inicialmente foi planejado. Havendo a necessidade de se pensar em outro local. Sendo assim, o terreno do Agreste/Tijuco, se torna apropriado atendendo os critérios estabelecidos pela Caixa Econômica Federal. O procurador ressaltou que apenas uma fração do Terreno seria destinado a essa política pública, deixando o restante do Terreno cerca de 20.000m², ainda estaria destinado a construção da escola. O Secretário de Educação, Eduardo Prado, levantou alguns questionamentos em relação ao Terreno da Capela, como documentação e localização, ressaltando a importância e a urgência de se construir uma nova escola de Ensino Fundamental na Capela; e se naquele Terreno haveria condições para tal projeto. O procurador assim como o técnico, que foi chamado, sr. Carlos, esclareceram que o terreno tem toda documentação legalizada, e sua topografia é plana, propiciando construções. O Gestor de Convênios e Secretário Adjunto de Governo, sr. Marcelo Lopes da Silva, que foi chamado à reunião, explicou que já havia um projeto de construção de uma creche e de um centro recreativo no terreno da Capela, porém devido ao Terreno ter mais de 25.000m², a construção de uma escola também seria viável. A presidente do conselho questionou a viabilidade da construção das casas com relação a absorção dessa nova demanda nas escolas da região, uma vez que já tem um superávit de alunos. O Secretário da Educação respondeu que há projeto de uma nova creche na região, com estrutura publico-privada, igual já estabelecido no bairro Bela Vista, e a previsão de alterações na estrutura das escolas já existentes, para comportar a demanda, até a construção dessa nova Escola. Também questionamos como será feita essa transferência de patrimônio, o que foi explicado pelo Dr.Tadeu, que isso fica documentado através do processo, sendo feita a análise do valor do Terreno no Tijuco/Agreste, para fazer a correspondência em valores da área do terreno da Capela, ou seja, caso o valor venal da metragem no Tijuco seja superior ao da Capela, será fornecido uma metragem maior, com correspondência financeira. O procurador sugeriu uma votação dos presentes em relação a essa troca. Todos os presentes a favor, foram convidados a levantar a mão para aprovação. A aprovação da troca dos terrenos, nas condições em que foi citada, foi unânime, todos os presentes concordaram com a proposta. Sendo assim, esta pauta da reunião foi encerrada, ficando a cargo do Conselho Municipal de Educação a redação da ata e a emissão do Parecer favorável para serem inclusos no processo. A reunião teve continuidade com os conselheiros presentes para a segunda pauta do dia, sendo a aprovação do funcionamento da escola Espaço Educacional Crescer. A Câmara de Educação Infantil apresentou a ata da reunião realizada em 23 de maio de 2025, após a análise da documentação e visita ao prédio da referida escola, com a aprovação de todos os conselheiros desta Câmara. Sendo assim, o Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, o funcionamento da Escola de Educação Infantil Espaço Crescer. Fica deliberado que o Parecer Favorável do Conselho deverá ser emitido e encaminhado para elaboração do Decreto de Funcionamento. Nada mais havendo, encerramos a reunião, lavrando a presente ata que segue assinada por todos em lista de presença anexa.
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